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A C Ó R DÃO N9 204
003

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe XIII - n9 38/82, referente a reclamação formulada peloSL

Mauro Cunha Batista de Deus, Membro do Comitê de Propaganda do Pa~tido dos

Trabalhadores - PT.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~

ral, unanimemente, acolhendo o parecer, cujos fundamentos constituirão o

acordão, julgar improcedente a reclamação.

julgada

P A R E C E R: Egrégia Corte,
Na verdade a resolução n9 10.445/78, em seu

art. 23 se refere apenas as eleições gerais para Senador, Deputado Fede-

ral e de Deputado Estadual, para cujos candidatos está prevista a propa-
ganda gratuita no rádio e na Televisão.

Contudo, o fato dessa norma não se referir _aos

cargos de Governador e Vice-Governador não se infere que a estes está ve-
dada a propaganda gratuita. É notório que a resolução promulgada em junho

de 1.978 se dirigia mais especialmente às eleições de 15 de novembro da-

quele ano, quando não havia eleições diretas para Governador.
Da mesma sorte nao estávamos na época em ves-

peras de eleições municipais, logo a resolução não carecia de trazer nor-
mas disciplinadoras de propaganda eleitoral de âmbito Municipal. Entretan

to, anterior e hierarquicamente superior o Código Eleitoral em seu art.

250 prescreve - in verbis - "art. 250 - nas eleições gerais de âmbito es-

tadual e municipal, a propaganda eleitoral gratuita, através de emissoras

de rádio e televisão de qualquer potência ... usque inciso VI que dispoe:

"VI - a propaganda dos candidatos às eleições de âmbito municipal so pod~

rá ser feita pelas emissoras de rádio e televisão cuja outorga tenha sido

concedida para o respectivo município, vedada a retransmissão em rede".
Desta forma, a propaganda dos candidatos a ve

reador do município de Campo Grande, pode ser veiculada pelas estaçoes lo

cais de rádio e televisão, bem corno dos candidatos a prefeito ou vereador

de outras localidades onde houver estações geradoras de som ou imagem com

autorização para operarem nas respectivas localidades.

Face ao exposto, não há ilegalidade da inser-

çao das propagandas como quer o reclamante, por isso há que ser

improcedente a citada reclamação.

Este é o nosso parecer.
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outubro de 1.982.
SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, MS aos 21 de

==== ~ cu) -.J

DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente

"---"·~'<.J-'O><-'S-É"N..JU"""'N~EJ'S""'D.x...A.../~~e~

DR. ~~~~~A!~~ Procurador

Regional Ele1total.

PUBLICADO no D. J. de N'\ C;' 3 i-\L.
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